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Quem tem medo da Constituinte^ 
IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

Somente agora tive a satisfação de ler o 
livro de Flávio Bierrenbach cujo título tam
bém serve para o presente breve artigo. 

O livro é corajoso, como tudo o que 
vem de Flávio, amigo e colega, cuja postura 
é sempre admirada por companheiros e ad
versários. 

No plano das idéjas, nossas posições 
são conflitantes. Não acredito no Estado, 
porque este é representado por homens e o 
homem, no poder, raramente é confiável. 
Acredito exclusivamente num regime de 
leis, que seja destinado em primeiro lugar 
aos governantes, que devem servir ao povo 
e não se servir do povo. Tal concepção é 
também de Henry Maksoud, como se per
cebe no seu projeto de uma Constituição. 
Não outorgo, portanto, nenhum voto de 
confiança a qualquer governante que tenha 
liberdade de decidir sobre o que é bom ou o 
que é mau para o povo. 

Entendo que qualquer Constituição é 
primeiramente destinada ao povo e depois 
ao governo, exteriorizador da forma de Es
tado, permitindo-se ao povo escolher esta e 
controlar aquele. 

Sou um liberal que entende governar 

mais, quem governa menos, como Jefferson 
ensinava há 200 anos. Acredito na econo
mia de mercado, que é a única que permite 
fazer justiça social, em face da necessidade 
de seu permanente alargamento, gerando 
empregos, desenvolvimento e todos os di
reitos trabalhistas decorrentes, os quais dei
xam de ser apenas teorizados, como nos 
regimes socialistas, e passam a ser efetiva
mente praticados. 

Não acredito na economia socialista, 
pelo notório fracasso que todos os países 
socialistas têm apresentado no século XX, 
sejam os dominados por governos totalitá
rios, sejam os que vivem as democracias 
socialistas da Europa Ocidental, cada vez 
mais capitalistas e menos socialistas. 

Flávio, não. Acredita no Estado e prin
cipalmente que o homem no governo é con
fiável. Não tem a postura cética do genial 
Montesquieu, nem a minha modestíssima 
concepção. Julga os demais políticos pelo 
seu pessoal e admirável padrão moral, o 
que sempre o distinguiu dos demais e que 
fez, no tempo, crescer a admiração de nosso 
querido mestre e amigo Goffredo e a minha, 
por tudo o que fazia e dizia, mesmo quando 
eu de sua ação discordava. 

Tais considerações são importantes pa

ra compreender quanto lamentei — e la
mento mais ao ler o livro — que seu desas-
sombrado substitutivo para a convocação 
da Assembléia Nacional Constituinte não 
tivesse sido aceito. 

Flávio, em verdade, não obstante sua 
pessoal concepção, sabe perfeitamente que 
democracia apenas flui a partir do respeito 
à opinião do povo e não pela imposição da 
opinião dos governantes sobre os governa
dos. Democrata autêntico, sabe lutar por 
seus ideais e respeitar os ideais alheios e 
curvar-se, se derrotado, não tripudiando 
sobre o vencido, se vencedor. 

Sua proposta era a única que daria 
legitimidade jurídica e política à Assembléia 
Nacional Constituinte, posto que o povo 
participaria da decisão de convocá-la e so
bre a forma de convocação. 

Por outro lado, previa a proposta que, 
aprovada a Constituição, a Constituinte se
ria desfeita, se de forma diferente não dis
pusesse a própria lei maior. 

O projeto de Flávio era nacional, de
mocrático, legítimo, outorgando, sem rup
tura institucional, efetivamente, poderes 
constituintes orginários à Assembléia, após 
plebiscito popular. 

Interesses outros que não os da grande-
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za moral de Flávio levaram ao arquivarrièn-' 
to de seu substitutivo e à convocação detím* 
Parlamento com poderes constituintes deri
vados, hoje em adiantado estágio de produ-1 

ção de um dos textos constitucÍonais"*Íe. 
pior qualidade que já tive oportunidad^tic* 
ler, em que, a par de constitucionaUzar-
legislação ordinária e infra-ordinária, ordr-' 
na-riza princípios constitucionais, sacrifica, 
o futuro da Nação à especial visão de"tim' 
pequeno grupo de parlamentares, que asiií-
miu a condução do procedimento consti
tuinte, inclusive com sérias violações' ao 
artigo 3o da EC n" 26/85. • -'•* 

Hoje, mais do que nunca todo brasílei-, 
ro deve lamentar-se que o substitutivo-de-
Flávio Bierrenbach, que outorgava ao Ropo, 
o verdadeiro poder constituinte, tivesse «ido* 
rejeitado, substituído por um e s q u e m a ^ / , 
permite a uns poucos, sem procuração^ j 

muitos, dizer em nome destes muitos Qgue, 
é bom para o povo, apesar de prescindir da 
consulta ao povo para saber se concordaria 
com tão esdrúxula postura. ;>•-

A História ainda fará justiça à lutajde* 
Flávio, como também fará justiça àqi|£leV 
que, hoje, estão a comprometer o amajuiã" 
do mais futuroso pais do mundo, que^S i* 
nossa amada pátria. " ' ' ' 

Trabalho teniporãrio difere da Locação 
REYNALDO BIANCHETTI 

'Trabalho temporário não é a mesma 
coisa que locação de mão-de-obra." Essa é 
a frase que há dois anos vimos dizendo 
constantemente a dirigentes sindicais de tra
balhadores e parlamentares e, mais recente
mente, aos dirigentes do combativo Depar
tamento Intersindícal de Assessoria Parla
mentar (Diap), com sede em Brasília e pre
sença notória na Constituinte. 

É duro trabalhar com uma frase e repe
ti-la sempre e sempre, ante o desconheci
mento da maioria, mas afinal vale a pena, 
tanto assim que a Comissão de Sistematiza-
ção daquela Constituinte optou por livrar o 
trabalho temporário das restrições impostas 
a outras formas atípicas de relação de em
prego. Valeu o esforço. 

O fato é que o trabalho temporário é 
regido por legislação própria, a Lei n° 
6.019/74, de tal sorte que sua utilização 
não pode ser superior a três meses, nos 
casos de acréscimo extraordinário de servi
ços e substituição da mão-de-obra perma

nente em período de férias, enfermidade e 
outros. Trata-se de uma técnica de aprovei
tamento racional de recursos humanos de
senvolvida nos Estados Unidos no final da 
década de 1940 e aprimorada em países 
europeus (Inglaterra, França, Alemanha e 
Suécia, entre outros) na década de 50. 

.A experiência já mundial com o traba
lho temporário tem-se revelado de tal forma 
proveitosa não só para a economia em si, 
mas de forma particular para os próprios 
trabalhadores, que a insuspeita República 
Popular da China firmou recentemente um 
contrato de joint-venture com conhecida 
empresa especializada norte-americana, a 
fim de que aquela modalidade de prestação 
de serviços venha a ser utilizada no proces
so chinês de modernização institucional. 

Não seria o Brasil que viria a ser exce
ção à regra mundial, tanto assim que a 
grande maioria dos parlamentares bem co-
preende, hoje, o que vem' a ser o trabalho 
temporário, com ele concordando. 

No eixo econômico São Paulo—Rio de 
Janeiro até agora, neste ano de 1987, calcu
la-se que mais de um milhão de pessoas já 

devem ter realizado uma ou outra forma de 
trabalho temporário. 

Vale notar que, segundo pesquisa pio
neira, procedida já há 12 anos, a procura 
dos trabalhadores pelo trabalho temporário 
se faz maior em épocas de crise econômica, 
em que as incertezas momentâneas levam o 
chamado hipossuficiente a tentar melhor 
sorte em diversas e sucessivas atividades, 
até que encontre uma que lhe seja de empre
go permanente. Sempre de acordo com a 
referida pesquisa, de responsabilidade da 
Fundação Escola de Sociologia e Política de 
São Paulo, 60% dos trabalhadores tempo
rários acabam por encontrar um emprego 
permanente por meio da temporanedade. 
(Não estão considerados, aí, aqueles que, 
exercendo funções temporárias, acabam 
por obter emprego permanente que nada 
tem que ver com aquelas atividades.) 

Um dos objetivos primordiais de nossa 
próxima gestão na presidência da Associa
ção Profissional das Empresas de Prestação 
de Serviços Temporários no Estado de São 
Paulo, Assertem, é atualizar a referida pes
quisa, o que possibilitará proveitoso estudo 

comparativo da evolução sócio-econôipicâ, 
na região da Grande São Paulo, em maisr^e-
uma década. a.,.-,1 

Outro dos objetivos fundamentais^ ' 
nossa gestão é o de solidificar o relaciffiíf--
mento com as entidades sindicais, principal
mente as de trabalhadores, em tão boa nora 
estabelecido por nossa antecessora, sra. 
Maria Cristina Nascimento, que teve a co
ragem de ousar e de dar à palavra "diálo
go" seu sentido próprio. 

Sem a consulta às organizações traba
lhistas não será possível a reformulaçÍb,.~i 

com o conseqüente aprimoramento —„da' 
Lei n° 6.019/74, que rege o trabalho tempo-'. 
rário em nosso país. A experiência, nestes. 
13 anos de aplicação da norma jurídkar 
demonstrou a existência de pontos a sctemJ 
corrigidos, não só em favor do trabalhador* 
mas da própria economia nacional. 1E a, 
tarefa a que nos propomos. Zí,.i 

O autor i presidente eleito da Assertem — 
Associação Profissional das Empresii de 
Prestação de Serviços Temporários do Estar 
do de São Paulo, e da Ecco Serviços Corais 
Ltda. / 

Defensor do|>ovo - entre o modismo e a necessidade? 
MARCOS AMARAL 

Inspirados no "ombudsman" sueco e 
seus sucedâneos nórdicos, os primeiros 
substitutivos do relator Bernardo Cabral 
contemplavam a criação de um "defensor 
do povo" no Brasil, a fim de promover um 
controle da administração mais eficaz e 
acessível ao povo. Todavia, o anteprojeto 
votado pela Comissão de Sistematização 
aboliu a figura e nada indica que o plenário 
venha a alterar o que a dita comissão já 
decidira. 

Antes de mais nada, é preciso refletir o 
\porquê do surgimento desta instituição no 
processo constituinte. O modismo que cer
ca o "ombudsman", e não só no Brasil, já 
que o mesmo vem de ser instituído na Espa
nha (defensor do povo), em Portugal (pro
vedor de justiça), na Inglaterra ("parlia-
mentary commissionèr") e na França (me
diador), impossibilita muitas vezes uma 
análise mais cuidada da oportunidade e ne
cessidade de sua adoção em nosso país. 
Todavia, foi nesta "moda" que o prefeito 
de Curitiba, Roberto Requião,'e o presiden

te Sarney inauguraram as primeiras.-expe
riências de "ombudsman" com razoável 
êxito. Seguramente, ainda, as dificuldades 
de controle sobre a administração pública, 
mesmo com a crescente atividade dos tribu
nais de contas e a importância do cidadão 
diante de desmandos administrativos prati
cados contra ele, sem a menor possibilidade 
de reparo a não ser pela via do recurso 
administrativo ou judicial, normalmente ca
ros e demorados, foram fatores a estimular 
a discussão da criação do "ombudsman" 
brasileiro. 

Um caminho que poderíamos adotar 
para compreendermos a complexidade do 
assunto e a dificuldade de uma posição 
rápida reside numa análise comparativa das 
experiências já realizadas no estrangeiro. E 
preciso que levemos em consideração que 
nenhum país onde a instituição foi imple
mentada possui um território tão extenso e 
uma população tão numerosa, o que torna
ria extremamente difícil o trabalho de um 
defensor do povo que tivesse como atribui
ção agir sobre a administração em todo o 
terri tório brasileiro. Outra consideração 

importante reside na forma do Estado bra
sileiro, com uma administração federaliza
da e possuindo três instâncias autônomas 
entre si, a municipal, a estadual e a federal, 
de poder político-administrativo. Não se 
conhece até hoje experiência de "ombuds
man" que tenha a pregorrativa de fiscalizar 
a administração de um Estado federal. O 
caso canadense limita-se aos Estados da 
federação, carecendo aquele país de um 
"ombudsman" nacional. Já o "ombuds
man" militar alemão (Werbeauftragte des 
Bundestages) exerce tão-somente controle 
sobre a administração militar nacional que 
é una e não está sujeita a administrações 
locais ou regionais alemãs. -

A criação do defensor do povo deveria 
estar acompanhada de uma ampla discus
são pública para que não se criasse mais um 
órgão fiscalizador ineficiente e burocrariza-
do que pouco serviria às finalidades perse
guidas de celebridade e eficácia no atendi
mento ao cidadão lesionado e no respeito 
ao interesse público. As dificuldades brasi
leiras para a criação do defensor do povo 
obriga-nos à conclusão de que uma expe-

riência bem-sucedida deveria talvez cornei 
çar pela implantação gradual nos Estilos' 
da federação e talvez ainda nos municípios' 
com mais de um milhão de habitantes, rJará" 
depois se passar à criação do "ombuds
man" federal. Esta foi a estratégia adoficfò 
pelos canadenses e que até esta parte trem-
resultado num evidente ganho de eficiêncíã-
e respeito aos direitos civis por parte-'da" 
administração canadense. - r " t"-

A adoção do defensor do povo não 
pode limitar-se a uma discussão acadêmica 
ou parlamentar. O defensor do povo deve 
ser visto como mais um instrumento de 
consolidação da ordem democrática o que, 
portanto, torna imprescindível a participa
ção da sociedade na sua formulação, de 
modo a possibilitar uma decisão madura, 
livre dos modismos e fincada numa necessi
dade real de democratização e respeito^aòs," 
direitos da cidadania em nosso país. 

O autor é pós-graduado em Direito do Esta
do pela USP, professor de Direito Adminis
trativo das FMU (SP) e diretor jurídico da 
Telesp 
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